
A governança corporativa é um conjunto de processos, costumes, políticas, leis, regula-
mentos e instituições que regulam como uma Entidade é dirigida, administrada e contro-
lada. A preocupação da governança corporativa é criar um conjunto eficiente de meca-
nismos, tanto de incentivos quanto de monitoramento, a fim de assegurar que o com-
portamento dos administradores esteja sempre alinhado com o melhor interesse do 
RPPS. 

A melhoria da governança do RPPS tem por finalidade assegurar o atingimento de sua 
missão institucional, com a preservação dos direitos dos segurados, a proteção dos inte-
resses do ente federativo instituidor, a adequada gestão do patrimônio e a conformidade 
aos requisitos legais estabelecidos pelos órgãos de regulação e supervisão.  

As boas práticas de governança corporativa estão baseadas nos princípios de transparên-
cia, equidade, prestação de contas, responsabilidade e ética e devem ser sustentadas pelo 
federado, autarquia previdenciária, conselhos e comitês/auditorias.  
 

Confira no quadro abaixo as práticas que podem ser perseguidas pelos gestores previ-
denciários para que de fato caracterize a governança: 
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EDITORIAL 

Mesmo sendo o menor mês 

do ano, em fevereiro, há 

muito que se comemorar, 

pois trata-se de um mês de 

festa e de feriado prolonga-

do. Apesar de não ter uma 

data fixa, o Carnaval geral-

mente é comemorado no 

mês de fevereiro, como no 

caso deste ano. Mesmo com 

sua tradição pagã, a data em 

que a festa é celebrada é 

definida pelo calendário 

cristão e pode acontecer no 

mês março.  

bƻ .ǊŀǎƛƭΣ ŀ ŦŜǎǘŀ Ş ŦŜǊƛŀŘƻ 

ƴŀŎƛƻƴŀƭ Ŝ ŀƭƎǳƴǎ ŎǳƛŘŀŘƻǎ 

ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ǘƻƳŀŘƻǎ ǇŀǊŀ 

ƎŀǊŀƴǝǊ ǳƳŀ ŦŜǎǘŀ ǘǊŀƴǉǳƛπ

ƭŀΥ ŜǎŎƻƭƘŀ ǳƳ ƭǳƎŀǊ ǎŜƎǳǊƻΣ 

ƴńƻ ŘŜƛȄŜ ŘŜ ŀƴŘŀǊ ŎƻƳ 

ŀƭƎǳƳŀ ƛŘŜƴǝŬŎŀœńƻΣ ǘƻƳŜ 

ƭƝǉǳƛŘƻǎ Ŝ ƴńƻ ǎŜ ŜǎǉǳŜœŀ 

Řŀ ŦŀƴǘŀǎƛŀΦ 

bƽǎ Řƻ tw9±LW¦bhΣ ŘŜǎŜƧŀπ

Ƴƻǎ ǉǳŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ǎŜǊǾƛŘƻπ

ǊŜǎ ŀǝǾƻǎ Ŝ ƛƴŀǝǾƻǎ ŀǇǊƻπ

ǾŜƛǘŜƳ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŎŀǊƴŀǾŀπ

ƭŜǎŎƻ Ŝ ōƻŀ ŘƛǾŜǊǎńƻΦ 

PRINCÍPIOS  PRÁTICAS 

   

Transparência 

Divulgação on-line e/ou impressa de relatórios de gestão; do plano de cus-
teio; do demonstrativo mensal de receita e despesa; da política de investi-
mento; do balancete financeiro; das atas de reuniões do Comitê de Investi-
mento e dos Conselhos, entre outros. 

 

Prestação de Contas 

Enviar os demonstrativos ð DIPR/DAIR/DRAA/DPIN/CONTÁBIL à 
Secretária de Previdência do Ministério da Fazenda, observando os prazos 
em vigência, já que alguns demonstrativos são de envio mensal. Envio dos 
balanços ao TCM-CE, a Câmara Municipal, dentre outros Órgãos que 
regulamentam e fiscalizam o RPPS.  

 

Auditoria/Comitê  

Constituir formalmente um comitê de investimento; realizar auditorias na 
folha de pagamento e na concessão de benefícios, em especial por invalidez, 
dentre outras. 

   

Responsabilidade  

Corporativa e Social 

Criar Ouvidoria; elaborar Cartilha Previdenciária; realizar permanente-
mente pesquisa de satisfação com servidores; garantir o registro das provi-
sões matemáticas; buscar o equilíbrio financeiro-atuarial; capacitar seus 
servidores; efetuar anualmente o recadastramento de inativos e quinque-
nalmente dos ativos. 

  

Ética 
Elaborar um código de ética; efetuar o pagamento em dia de seus segurados 
e fornecedores; cumprir as leis, entre outras. 

Enquadramento Conceitual: 

Representa as práticas e os relacionamentos entre a Administração Municipal, Conse-
lhos Deliberativos e/ou Consultivos, Diretoria Executiva, Comitês/Auditorias, com a 
finalidade de otimizar o desempenho da instituição e garantir sua confiabilidade com 
seus beneficiários: segurados, clientes, fornecedores, ente federado, órgãos reguladores 
e sociedade. 
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! {ǊŀΦ aŀǊƛŀ Řŀǎ DǊŀœŀǎ !ƭǾŜǎ {ƛƭǾŀ Ŧƻƛ ƴƻƳŜŀŘŀ ǇŀǊŀ ƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ DŜǎǘƻǊŀ Řƻ tw9±LW¦bh 

ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ tƻǊǘŀǊƛŀ ƴȏΦ лмпκнлмтΣ ŘŜ лн ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмтΦ ; 9ŎƻƴƻƳƛǎǘŀ - /hw9/hb ƴȏΦ 

олунΣ ŎƻƳ 9ǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀœńƻ ŜƳ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ tǵōƭƛŎŀ Ŝ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻ tǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛƻΦ tƻǎǎǳƛ 

/t! нл ς !b.La! ό/ŜǊǝŬŎŀœńƻ ŘŜ tǊƻŬǎǎƛƻƴŀƭ ŜƳ LƴǾŜǎǝƳŜƴǘƻǎύΦ  9Ƴ нллу ǇŀǊǝŎƛǇƻǳ 

ŘŜ ǳƳŀ ŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ ǎƻōǊŜ DŜǎǘńƻ ŘŜ wtt{ ƴŀ 9ǎŎƻƭŀ ŘŜ CƻǊƳŀœńƻ tǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛŀ ς 9CtΣ 

ŘŜ {ńƻ tŀǳƭƻΦ 9 ŘŀƴŘƻ ŎƻƴǝƴǳƛŘŀŘŜ ŀƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ǇŜǊƳŀƴŜƴǘŜ ŘŜ ŀǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻ Ƨł 

ǇŀǊǝŎƛǇƻǳ ŘŜ ǾłǊƛƻǎ /ǳǊǎƻǎ ǎƻōǊŜ wŜƎƛƳŜǎ tǊƽǇǊƛƻǎΣ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ {ŜƳƛƴłǊƛƻǎΣ CƽǊǳƴǎΣ 

/ƻƴƎǊŜǎǎƻǎΣ ŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊƻǎΦ LƴƛŎƛƻǳ ǎǳŀ ŎŀǊǊŜƛǊŀ ǇǊƻŬǎǎƛƻƴŀƭ ƴƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ ±ƛœƻǎŀ ς /9Σ 

ŎƻƳ ǳƳŀ ŜȄǇŜǊƛşƴŎƛŀ ŘŜ мл όŘŜȊύ ŀƴƻǎ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ ŜƳ wtt{Σ ǊŜŎŜōŜƴŘƻ ŀƭƎǳƳŀǎ ǇǊŜƳƛŀπ

œƿŜǎ ǇŜƭƻ ǊŜŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řƻ ǎŜǳ ǘǊŀōŀƭƘƻΦ ; ƛƴǘŜƎǊŀƴǘŜ Řŀ !/9tw9a ό!ǎǎƻŎƛŀœńƻ /Ŝŀπ

ǊŜƴǎŜ Řƻǎ wŜƎƛƳŜǎ tǊƽǇǊƛƻǎ ŘŜ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ Řƻ 9ǎǘŀŘƻ Ŝ Řƻǎ aǳƴƛŎƝǇƛƻǎύ Ŝ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ 

!ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǝǾƻ Řŀ !b9tw9a ό!ǎǎƻŎƛŀœńƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ 9ƴǝŘŀŘŜǎ ŘŜ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ Řƻǎ 9ǎǘŀπ

Řƻǎ Ŝ aǳƴƛŎƝǇƛƻǎύΦ 9Ƴ нлмс ŀǘǳƻǳ ŎƻƳ ǳƳ ǎŜƭŜǘƻ ƎǊǳǇƻ ŘŜ мо όǘǊŜȊŜύ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜǎ ŘŜ 

wtt{ Řƻ .ǊŀǎƛƭΣ ǉǳŜ ŜǎǝǾŜǊŀƳ ǊŜǳƴƛŘƻǎ ŜƳ .ǊŀǎƝƭƛŀ ŎƻƳ ƻ 5ǊΦ aŀǊŎŜƭƻ !ōƛ-wŀƳƛŀ /ŀŜǘŀπ

ƴƻΣ {ŜŎǊŜǘłǊƛƻ ŘŜ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ {ƻŎƛŀƭΣ ŘƛǎŎǳǝƴŘƻ ŀǎ wŜŦƻǊƳŀǎ Řŀ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ ŎƻƴŎŜǊƴŜƴǘŜ 

ŀƻǎ wŜƎƛƳŜǎ tǊƽǇǊƛƻǎ Ŝ ŜƴǘǊŜƎŀƴŘƻ ǳƳ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŎƻƳ ŀǎ ǇǊƻǇƻǎƛœƿŜǎ Řƻǎ DŜǎǘƻǊŜǎ 

tǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛƻǎΣ ŦƻƳŜƴǘŀƴŘƻ ŀǎǎƛƳΣ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ ŎƻƴǎƛŘŜǊłǾŜƛǎ ǇŀǊŀ ŀ {ǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ 

Řƻǎ wtt{ Řƻ ǇŀƝǎΦ bƻ мсȏ /ƻƴƎǊŜǎǎƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ Řŀ !b9tw9a ŀǇǊŜǎŜƴǘƻǳ 

ǳƳ ŎŀǎŜ ŘŜ ǎǳŎŜǎǎƻ ǎƻōǊŜ tŜǊƝŎƛŀ aŞŘƛŎŀ Ŝ ǊŜŎŜōŜǳ ƴŜǎǘŜ ŜǾŜƴǘƻ ŀ tǊŜƳƛŀœńƻ bŀŎƛƻƴŀƭ 

ŘŜ .ƻŀǎ tǊłǝŎŀǎ ŘŜ DŜǎǘńƻ tǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛŀΣ ǊŜŦŜǊŜƴǘŜ Ł ǎǳŀ ŀǘǳŀœńƻ ƴƻ Lƴǎǝǘǳǘƻ ŘŜ tǊŜǾƛπ

ŘşƴŎƛŀ ŘŜ ±ƛœƻǎŀ Řƻ /ŜŀǊłΣ ±ƛœƻǎŀ-tǊŜǾΦ hǳǘǊƻ ƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜ ŘŜǎŀŬƻ Ŧƻƛ ƻ ŎƻƴǾƛǘŜ Řƻ aŜΦ 

5ŀǾƛŘ !ŎŎƛƻƭȅ ό!ŘǾƻƎŀŘƻ Ŝ tǊƻŦŜǎǎƻǊ ¦ƴƛǾŜǊǎƛǘłǊƛƻ ƴŀ łǊŜŀ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻ /ƻƴǎǝǘǳŎƛƻƴŀƭύ 

ǇŀǊŀ ŀ ŜƭŀōƻǊŀœńƻ ŘŜ ǳƳ ŎŀǇƝǘǳƭƻ Řƻ ƭƛǾǊƻ ǎƻōǊŜ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀΣ ŦƻŎŀŘƻ ŜƳ DŜǎǘńƻΣ ǎŜƴŘƻ 

ǳƳŀ ŜȄǇŜǊƛşƴŎƛŀ Ƴǳƛǘƻ ǎŀǝǎŦŀǘƽǊƛŀΦ /ŜƴǘǊŀƭƛȊŀ ǎŜǳǎ ǘǊŀōŀƭƘƻǎ ƴŀ łǊŜŀ ŘŜ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ 

{ƻŎƛŀƭ ŎƻƳ ŜǎǘǳŘƻǎ Ŝ ŜƴǘǊŜǾƛǎǘŀǎ ŀƻǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ ƳŜƛƻǎ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ǎƻōǊŜ ƻ ǘŜƳŀΦ ! 

DŜǎǘƻǊŀ Řƻ tw9±LW¦bh ǘŜƳ ŎƻƳƻ ƳŀǊŎŀ ŀ ŀƳǇƭƛŀœńƻ Řŀ ǇƻƭƝǝŎŀ ǇǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛŀΣ ŀ ǘǊŀƴǎπ

ǇŀǊşƴŎƛŀΣ ŀ ŜŬŎƛşƴŎƛŀ ŜΣ ǎƻōǊŜǘǳŘƻΣ ŀ ƛƴǘŜƎǊŀœńƻ Řŀ ¦ƴƛŘŀŘŜ DŜǎǘƻǊŀ ŎƻƳ ƻǎ jǊƎńƻǎ Řƻ 

9ƴǘŜ aǳƴƛŎƛǇŀƭ Ŝ ǎŜƎǳǊŀŘƻǎΦ !ŬǊƳŀ ǉǳŜ ŀŎŜƛǘƻǳ ƻ ŎƻƴǾƛǘŜ ǇŀǊŀ ƻ ŎŀǊƎƻ ǇŜƭƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎπ

ǎƻ Ŝ ǎŜǊƛŜŘŀŘŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ǇŜƭŀ ŀǘǳŀƭ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ tǵōƭƛŎŀ ŘŜ WǳŀȊŜƛǊƻ Řƻ bƻǊǘŜΦ ±ƛǎŀ 

ŀǘǳŀǊ ŎǳƳǇǊƛƴŘƻ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ Řŀ ƛƴǘŜƎǊƛŘŀŘŜΣ ƘƻƴŜǎǝŘŀŘŜΣ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǇǊƻŬǎǎƛƻπ

ƴŀƭƛǎƳƻΣ ǎŜƴŘƻ ŜǎǘŜǎ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƛǎ ǇŀǊŀ ǳƳŀ ƎŜǎǘńƻ ǇǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛŀ ŎƻƳǇǊƻƳŜǝŘŀ ŎƻƳ 

ƻ ŦǳǘǳǊƻ ŘƛƎƴƻ Ŝ ǎŜƎǳǊƻ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ǎŜƎǳǊŀŘƻǎ Ŝ ŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜǎΦ  

tw9±LW¦bh ¢9a bh±! 5Lw9¢hwL! 

 

Maria das Graças Alves Silva   

Gestora do  

PREVIJUNO 
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REPASSE DAS 
 CONTRIBUI¢ìES 
 PREVIDENCIĆRIAS  

Os repasses das contribuições 

p r e v i d e n c i á r i a s  a o 

PREVIJUNO, referentes à 

janeiro/2017, já estão sendo 

efetivados antes da data limite 

(28/02/2017). A Gestão está 

c u m p r i n d o  c o m 

responsabilidade os seus 

deveres, demonstrando o 

compromisso com os servidores 

públicos e resultando no 

fortalecimento da Previdência 

Municipal.  

 

Em relação aos débitos 

previdenciários do Exercício 

2 016  (pa rce la m en t o s  e 

reparce lamentos) ,  foram 

devidamente pagos pela Gestão 

a tua l .  Os  va lo res  das 

contribuições devidas e não 

repassadas, correspondente à 

cota patronal, estão sendo 

parcelados junto ao Ministério 

da Previdência Social. Tal 

providência foi tomada pela 

nova Gestão da Câmara 

Municipal, efetuando-se o 

repasse das contribuições dos 

segurados na sua totalidade e 

parcelando a parte do Órgão. 

 

Iniciamos uma nova fase em 

Juazeiro do Norte. Com 

c o m p r o m i s s o  e 

responsabi l idade estamos 

construindo uma história de 

sucesso. 
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Relatório Mensal de Prestação de Contas  

1 ð POSIÇÃO DE INVESTIMENTOS EM 31/01/2017 

 Caixa Econômica Federal ð CEF 97.431.432,59 

Banco do Brasil ð BB 75.403.812,10 

Banco do Nordeste do Brasil ð BNB 6.881.762,85 

TOTAL 179.717.007,54 

RECADASTRAMENTO  

No mês de maio ou 

junho, compareça ao 

PREVIJUNO e faça a 

atualização dos dados 

cadastrais. Caso não 

possa comparecer, por 

mot ivo de saúde, 

comunique a Instituição 

(88 ð 3511.4139), para o 

agendamento de uma 

visita domiciliar.  

Na impossibilidade de 

comparecimento, a Prova 

de Vida poderá ser 

realizada por Declaração 

Pública em Cartório, que 

c o n s t e  o 

comparecimento do 

a p o s e n t a d o  e / o u 

p e n s i o n i s t a  n o 

tabelionato.  

Envie a Declaração 

Pública juntamente com 

a cópia (frente e verso) 

a u t e n t i c a d a  d o 

d o c u m e n t o  d e 

identidade, por correio 

para o PREVIJUNO. 

h CǳƴŘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ {ƻŎƛŀƭ Řƻǎ {ŜǊǾƛŘƻǊŜǎ ŘŜ WǳŀȊŜƛǊƻ Řƻ bƻǊǘŜκ/9 - tw9±LW¦π
bh Ŧƻƛ ƛƴǎǝǘǳƝŘƻ ǇŜƭŀ [Ŝƛ ƴȏΦ ноΣ ŘŜ нр ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ нллт Ŝ ǘŜƳ ǇƻǊ ŬƴŀƭƛŘŀŘŜ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀǊ 
ŀƻǎ ǎŜƎǳǊŀŘƻǎ Ŝ ƻǎ ǎŜǳǎ ŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜǎ ƻ ŀƳǇŀǊƻ ŀ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ {ƻŎƛŀƭ ŀǎǎŜƎǳǊŀŘŀ ŎƻƴǎǝǘǳŎƛƻπ
ƴŀƭƳŜƴǘŜ ŀƻǎ ǎŜǊǾƛŘƻǊŜǎ ǇǵōƭƛŎƻǎΦ  

 

9ǎǘŜ jǊƎńƻ tǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ǎƽƭƛŘƻǎ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ ŎƻƴǘłōŜƛǎΣ ŀǘǳŀǊƛŀƛǎΣ ŀǊǊŜŎŀŘŀœńƻΣ 

ƛƴǾŜǎǝƳŜƴǘƻǎ ŬƴŀƴŎŜƛǊƻǎ Ŝ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ŎŀƛȄŀ ǇŀǊŀ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ōŜƴŜŮŎƛƻǎ ǊŜƭŀǝǾƻǎ 

ŀ ŀǇƻǎŜƴǘŀŘƻǊƛŀǎΣ ǇŜƴǎƿŜǎΣ ǎŀƭłǊƛƻ-ƳŀǘŜǊƴƛŘŀŘŜΣ ŀǳȄƝƭƛƻ-ŘƻŜƴœŀΣ ǎŀƭłǊƛƻ-ŦŀƳƝƭƛŀ Ŝ ŀǳȄƝƭƛƻ-

ǊŜŎƭǳǎńƻΦ  
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RELATÓRIO DE PUBLICAÇÃO DE APOSENTADORIA  
 

Nº 

 

Nome do servidor(a): 
Ato Concessivo de 
Aposentadoria: 

Data de Apo-
sentadoria: 

01 Antônio Ferreira da Cruz 08/2017 01/02/2017 

02 Glaucia Margarida Bezerra Bispo 03/2017 01/02/2017 

03 Ivanildes da Silva Rocha 04/2017 01/02/2017 

04 Magnólia Fechine Sampaio 11/2017 01/02/2017 

05 Maria Alzira da Silva 06/2017 02/01/2017 

06 Maria Moreira de Oliveira Sousa 10/2017 01/02/2017 

07 Maria Valbeni de Sousa Matias 09/2017 01/02/2017 

08 Otávio Ferreira dos Santos 12/2017 01/02/2017 

09 Verônica Alves da Silva 05/2017 01/02/2017 

RELATÓRIO DE PUBLICAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE  
 

Nº 
  

Nome do Ex Servidor(a): 
  

Nome do beneficiário(a): 
  

Data de Início: 

01 José Vieira Floriano Valdenize Gonçalves de Lima 29/10/2016 

02 Luiz Paulino Soares Maria Verônica da Silva 13/11/2016 

Os valores estão aplicados em Fundos de Investimentos que atendem as Normas 
dispostas na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº. 3922/10. 

SALÁRIO FAMÍLIA  

 

É um benefício concedido ao 

segurado de baixa renda 

(limite estabelecido pelo 

RGPS/INSS) que tenha sob 

sua responsabilidade filhos ou 

equiparados menores de 14 

(quatorze) anos, ou se forem 

inválidos de qualquer idade. 

Para ter direito ao benefício é 

necessário apresentar os docu-

mentos comprobatórios das 

condições exigidas. 

O valor das cotas mensais são: 

REMUNERAÇÃO  COTA 

Até R$ 859,88 R$ 44,09 

A partir de R$ 
859,89 até R$ 
1.292,43 

 

R$ 31,07 



A Readaptação de Função tem o 

objetivo de proporcionar ao 

servidor, temporária ou definiti-

vamente incapacitado para o exercício do cargo no qual foi admitido, 

por motivo de doença ou acidente de trabalho, cuja capacidade labo-

ral fique substancialmente reduzida devido às condições de saúde 

física ou mental, constatada em inspeção médica, os meios de rea-

daptação e retorno ao trabalho em condições compatíveis com suas 

limitações físicas. 

No Município de Juazeiro do Norte, a Readaptação de Função está 

assegurada no artigo 24 §1°, §2° e §3° da Lei Complementar n° 12, 

de 17 de agosto de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal.      

Mediante solicitação do servidor, cabe à Junta Médica analisar se o 

problema de saúde o incapacita de trabalhar plenamente ou não, 

sugerindo os itens que poderão ser realizados no âmbito de trabalho, 

devido à limitação imposta pela sua doença ou lesão. Concedida a 

readaptação, o servidor passará a exercer funções e responsabilidades 

compatíveis com a limitação que tenha sofrido. 

Após conclusão dos tramites será emitido Laudo Médico Pericial 

informando quanto à necessidade de readaptação do servidor, e 

comunicará a respectiva Secretaria de lotação.  

Destaca-se que, conforme o art. 13, § 5º, da Lei nº. 4201/2013, os 

professores readaptados não sofrerão prejuízo de remuneração, in-

clusive a regência de classe e nenhum tipo de discriminação e exclu-

são, devendo sua remuneração ser feita da conta da verba dos 60% 

dos recursos do FUNDEB, quando esta ocorrer para uma das atri-

buições previstas na Lei do FUNDEB. Com exceção dos profissio-

nais que optarem por exercer função de caráter administrativo, os 

quais não farão jus à gratificação de regência de classe.  

www.previjuno.com 

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO  

REFLEXÃO  

  

A Idade de Ser Feliz 

  

òExiste somente uma idade para a gente ser feliz, 
somente uma época na vida de cada pessoa em que é 
possível sonhar e fazer planos e ter energia bastante 
para realizá-los a despeito de todas as dificuldades 
e obstáculos. 

Uma só idade para a gente se encantar com a vida e 
viver apaixonadamente e desfrutar tudo com toda 
intensidade sem medo nem culpa de sentir prazer. 

Fase dourada em que a gente pode criar e recriar a 
vida à nossa própria imagem e semelhança e vestir-se 
com todas as cores e experimentar todos os sabores e 
entregar-se a todos os amores sem preconceito nem 
pudor. 

Tempo de entusiasmo e coragem em que todo desa-
fio é mais um convite à luta que a gente enfrenta com 
toda disposição de tentar algo NOVO, de NOVO e 
de NOVO, e quantas vezes for preciso. Essa idade 
tão fugaz na vida da gente chama-se PRESENTE e 
tem a duração do instante que passa.ó 

  

Mário Quintana 
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